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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Deputado Pastor Henrique Vieira

EMENDA N¢ - CMMPV 1300/2025
(a MPV 1300/2025)

Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Proviséria, com a seguinte redacao:

“Art. 1°-1. A Lei n® 14.300, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes:
7N o L OO
Paragrafo unico. As cooperativas ou associagbes de
geracdo distribuida instaladas em assentamentos rurais, areas
quilombolas e terras indigenas ficam isentas da aplica¢do da

cobranca de bandeiras tariférias de energia elétrica.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

O Marco Legal da Micro e Minigeragdo Distribuida, instituido pela Lei
n° 14.300, de 2022, contempla a possibilidade de geracdo compartilhada de energia
elétrica por meio de associa¢Ges e cooperativas.

A geracdo distribuida tem sido compreendida como uma importante
ferramenta para garantir a permanéncia das populagdes do campo em seus
territdrios, mesmo diante do agravamento de eventos climaticos. Essa modalidade
pode contribuir significativamente para a seguranca hidrica, alimentar e

energética dessas comunidades.

No entanto, a aplicacdo das bandeiras tarifarias no fornecimento de

energia elétrica representa uma limitagdo ao pleno aproveitamento dos beneficios
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proporcionados pela geracdo distribuida, especialmente para familias inseridas
nesse contexto. Essas comunidades passam a estar submetidas as novas regras
tarifarias e de subsidios estabelecidas pelo marco regulatério.

Diante disso, propde-se a inclusdo do §1° ao artigo 19 da Lei n°
14.300/2022, com o objetivo de isentar as cooperativas de geracdo distribuida
localizadas em assentamentos rurais, comunidades quilombolas e terras indigenas
da aplicacdo das bandeiras tarifdrias, promovendo maior justica energética e
inclusdo social.

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Deputado Pastor Henrique Vieira
(PSOL - R))
Deputado Federal
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           Art. 1º-1.
         
           A  Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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           Parágrafo único.
           As cooperativas ou associações de geração distribuída instaladas em assentamentos rurais, áreas quilombolas e terras indígenas ficam isentas da aplicação da cobrança de bandeiras tarifárias de energia elétrica.
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. A Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 19.    Parágrafo único. As cooperativas ou associações de geração distribuída instaladas em assentamentos rurais, áreas quilombolas e terras indígenas ficam isentas da aplicação da cobrança de bandeiras tarifárias de energia elétrica.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
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